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Decisão Coren-PI n.º 168, de 06 de novembro de 2024 

 
Dispõe sobre as indicações para receber Menção Honrosa 

no Prêmio Benevina Vilar- Profissional Destaque da 

Enfermagem Piauiense 2024, do Conselho Regional de 

Enfermagem do Piauí (Coren-PI). 

 

O Plenário do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí (Coren-PI), no uso de 

suas competências legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, e 

pelo Regimento Interno aprovado pela Decisão Coren-PI nº 154/2023, homologada pela 

Decisão Cofen nº 037/2024, respectivamente, e; 

 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Coren-PI n°. 1240/2024, que trata 

do Prêmio Benevina Vilar- Profissional Destaque da Enfermagem Piauiense 2024; 

CONSIDERANDO o Edital N°. 05/2024, que trata do Processo de Concessão do 

Prêmio Benevina Vilar 2024 - Profissional Destaque da Enfermagem Piauiense do Coren-PI. 

CONSIDERANDO a Deliberação do Plenário em sua 596ª Reunião Ordinária 

Plenária realizada em 24 e 25 de outubro de 2024. 

 

DECIDE:  

Art. 1º Indicar os profissionais listados, para receberem Menção Honrosa Prêmio 

Benevina Vilar- Profissional Destaque da Enfermagem Piauiense 2024, do Conselho Regional 

de Enfermagem do Piauí (Coren-PI): 

• Dr. Manoel Carlos Neri da Silva; 

• Dr. Gilney Guerra de Medeiros; 

• Dr. Magno José Guedes Barreto; 

• Sra. Maria Jacilene Alves da Silva, Coren-PI n°. 870317-TE; 

• Sra. Cleane Guimarães Soares, Coren-PI n°. 85055-TE; 

• Dra. Maria Luzinete Rodrigues da Silva, Coren-PI n°. 65314-ENF-IR; 

• Dra. Lívia Maria Mello Viana, Coren-PI n°. 170138-ENF; e 

• Dr. Antonio Edmilson da Silva, Coren-PI n°. 36256-TE-IR. 

http://www.coren-pi.com.br/
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Art. 2° Esta decisão entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Teresina, 06 de novembro de 2024 

 

 

Dr. Samuel Freitas Soares             Dra. Deusa Helena de Albuquerque Machado                               

   Conselheiro Presidente    Conselheira Secretaria 

Coren-PI n.º 328.982-ENF                                   Coren-PI n.264.042.ENF 
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